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ESTADO DE J4&TO GB0880 

LEI NR _662 , de lO de dezembro de 1 95~. 

gas, 
Cria o 9istrito de P,z de e~ 

no mun1c~pio de pocone. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstA 
do decreto e eu sanciono a seguinte lei: I-

Artigo lR - Fica criado o Distrito de Paz 4é 
Cangas, no munic!pio de Poconé. 

Artigo 2R - Os limites do distrito serão os s,!! 
guintes: partindo da embocadura do ribeirão Piranema, no rio Bea 

, ... , .. 
to Gomes; por este acima ate o ribeirao Corcunal e subindo por . , , 
este ate a sua cabeceira; desta por uma linha seca ate a cabecei -, • it" _ 

ra do corrego Guanandy e descendo por este ate o ribeirao Piran.!! . , 
me e por este abaixo ate o ponto de partida. 

Artigo ~g - As eleições para preenchimento dos 
cargos eletivos distritais se farão simultaneamente com as elei­
ções gerais de outubro de 1 954. 

Artigo 4R - Esta lei entrará em vigor a lR de 
janeiro de 1 954, revogadas as disposições em contrário. , ., 

Palacio Alencastro.'em Cuiaba, 10 de dezem-
·6' bro de 1 95~, 1~2R da Independenc1a e 5R da Republica. 
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